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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 09/2026 

(Processo Administrativo nº 1987/2026) 

Código CidadES nº : 2026.076L0200001.09.0009 

 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA – CMVV, 

realizará DISPENSA ELETRÔNICA, para Registro de Preços, com  julgamento menor 

preço, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Resolução CMVV nº 805/2024 e demais legislações aplicáveis. 

 

Data de início do recebimento das propostas: xx/xx/xxxx 

Sistema Eletrônico - Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

UASG: 933590 - CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

Data da Sessão: 02/07/2026 

Hórario da Fase de Lances: 080h às 14:00h 

Recebimento das propostas: A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de 

Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 

Divulgação do Aviso: PNCP: www.gov.br/pncp Portal da Transparência/CMVV: 

www.cmvv.es.gov.br 

Informações: licitacao@cmvv.es.gov.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por 

dispensa de licitação,  para registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias 

do tipo plafon, nas versões de sobrepor e de embutir, que serão utilizadas para a manutenção 

do sistema de iluminação da Câmara Municipal de Vila Velha, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2 A contratação será formada por um só lote, contendo 03 (três) itens, conforme tabela 

constante a seguir: 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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Item 
Descrição do 

Objeto/Marca 
Unid. Quant. 

Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 

LUMINÁRIA LED DE 

EMBUTIR 

QUADRADA 

. Cor Branca  

. Eficiência Luminosa 80 

Im/W 

. Potência nominal 

declarada: 24 W  

. Tensão: Bivolt 

. Dimensões: 30X30 

Unid. 300 R$ 40,63 R$12.189,00 

2 

LUMINÁRIA LED 

QUADRADA DE 

EMBUTIR 

. Cor Branca 

. Eficiência Luminosa 70 

Im/W 

. Potência Nominal 

Declarada: 18W 

. Tensão: Bivolt 

Automático 

. Dimensões: 22 X 22 

Unid. 172 R$ 25,93 R$ 4.459,96 

3 

LUMINÁRIA DE 

SOBREPOR LED 

PLAFON QUADRADA 

. Cor Branca 

. Voltagem: Bivolt 

. Eficiência Luminosa: 

83.33 lm/W 

.Potência Nominal 

Declarada: 24W 

. Dimensões:30X30 

Unid. 30 R$  41,93 R$1.257,90 

Valor Total Estimado: R$ 17.906,86 (dezessete mil novecentos e seis reais e oitenta 

e seis centavos) 

 

1.3 O critério de julgamento e seleção adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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do objeto.  

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

3.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

3.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

3.2.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

 

3.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

 

3.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

4 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do início da etapa de lances; 

 

4.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais. 
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4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer os materiais, nos termos especificados no Termo de 

Referência, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

4.8.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.8.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

 

4.8.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

4.8.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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4.8.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

4.8.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

5 FASE DE LANCES 

5.1 A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro; 

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta; 

 

5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação; 

 

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado a melhor proposta, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração; 

 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado no relatório do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

 

6.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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documentos complementares, adequada ao último lance, ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

 

6.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos 

itens 3.2  e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

6.4.1 SICAF; 

6.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

 

6.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; e 

 

6.4.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

 

6.5 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

6.6 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força 

do art. 12 da citada lei.  

6.7 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.10 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.11 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

6.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.13 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.13.1 Apresentar preços unitários ou globais acima dos valores estabelecidos como 

de referência máxima; 

6.13.2 Contiver vícios insanáveis; 

6.13.3 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

6.13.4 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.13.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.13.6 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

6.14 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

 

6.14.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado; 

6.14.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.16 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço; 

6.16.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.16.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

6.17 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita pelo setor requisitante objeto. 

 

6.18 Em caso de haver divergência entre o item selecionado no catálogo do site 

www.gov.br/compra e as especificações contidas no Termo de Referência prevalecem as 

especificações do Termo de Referência, inclusive para fins de desclassificação. 

 

6.19 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.20 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

6.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei 14.133,  de 2021, constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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fase de lances. 

7.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 

ele abrangidos.  

 

7.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

Sicaf, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 

no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

7.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

7.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
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será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

8 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:  

8.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

8.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

8.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

8.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
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e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

8.8 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado 

 

9 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

9.1 Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

9.2 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação no procedimento e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

9.3 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados 

na ata.  

9.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

 

9.6 Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

9.7 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

9.8 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.10 Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

http://www.vilavelha.es.gov.br/transparencia


   

 
 

Rua Antônio Ataíde, nº 686 - Centro – Vila Velha – ES – CEP: 29100-290 Tel.: 3219-6976 – 
Site: www.cmvv.es.gov.br www.vilavelha.es.gov.br/transparencia    

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá:  

9.11 convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

9.12 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

10.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência eletrônica (e-mail) para assinatura digital.  

10.4  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.6 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

10.8 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 

137 a 139 da mesma Lei. 
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10.9  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.10  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.11 DO PAGAMENTO 

10.12 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.14 O pagamento será efetuado conforme as Autorizações de Fornecimento emitidas pela 

Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, juntamente com a 

comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes 

documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 

pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a respectiva apresentação. 

10.15 Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗0,33 ∗ 𝑁𝐷  

                  100  

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira; 

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

10.16  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

10.17 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.18 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.19  Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o licitante 
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ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

10.19.1dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.20 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.21 dar causa à inexecução total do contrato; 

10.22 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.23 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.24 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.25 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

10.26 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.27 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.28  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.29  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

10.30  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

10.31  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.31.1 O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

10.32  Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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10.33  Multa de 0,5 % a 30 % (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor. 

10.34  Impedimento de licitar; e  

10.34.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.35   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.36  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

10.37  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 

disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato e/ou no Termo de Referência 

quanto ao procedimento e outras condições.  

10.38  As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no Termo 

de Contrato e/ou no Termo de Referência. 

10.39 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.40  É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase do procedimento, efetuar 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada aos 

licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de análise da proposta de preço e habilitação. 

10.41 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

10.42 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.43 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.44 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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10.45 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

10.46 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

10.47 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

10.48  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

10.49  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

10.49.1  ANEXO I – Documentação exigida para habilitação; 

10.49.2  ANEXO II - Termo de Referência; 

10.49.3 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva 

 

Vila Velha – ES, 06 de maio de 2026. 

 

Carina Mulato Ribeiro 

Agente de Contratações 

Portaria nº 453/2025 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. Cópia do RG e CPF do(s) sócio(s) quando for o caso; 

1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.3.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.4.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.5.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.7.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

autorização; 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

emitida nos últimos 30 (trinta) dias;  

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a licitante presta 

ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. 

A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente 

assinado(s), carimbado(s), e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou 

órgão tomador do serviço.  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo 1987/2026) 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Constitui objeto do presente a aquisição luminárias do tipo plafon, nas versões de 

sobrepor e de embutir, que serão utilizadas para a manutenção do sistema de 

iluminação da Câmara Municipal de Vila Velha, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

1 

 

PAINEL LUMINARIA LED DE 

EMBUTIR   

. Cor Branca  

. Eficiência Luminosa 80 Im/W 

. Potência nominal declarada: 24 W  

. Tensão: Bivolt 

. Dimensões: 30X30  

 

UN 300 

2 

LÂMPADA QUADRADA LED DE 

EMBUTIR 

. Cor Branca 

. Eficiência Luminosa 70 Im/W 

. Potência Nominal Declarada: 18w 

. Tensão: Bivolt Aut 

. Dimensão: 22 X 22 

UN 172 

3 

 

PAINEL LUMINÁRIA PLAFON LED 

SOBREPOR QUADRADO 

. Cor Branca 

. Voltagem: Bivolt 

. Eficiência Luminosa: 80 lm/W 

. Potência Nominal Declarada: 24W 

. Dimensão:30X30 

 

UN       30 

 

 

1.2 O objeto da presente contratação caracteriza-se como material de consumo, com 

especificações usuais de mercado, não se enquadrando como bem de luxo, nos termos do 

disposto no Decreto nº 10.818/2021. 
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1.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1  A presente contratação tem por finalidade a aquisição de luminárias do tipo plafon, nas 

versões de sobrepor e de embutir, visando à manutenção da iluminação da sede 

administrativa da Câmara Municipal de Vila Velha/ES. 

 

2.2 A medida é necessária para assegurar condições adequadas de trabalho, conforto e bem-

estar aos servidores, diante do atual estado de parte das unidades instaladas nas 

dependências da Casa Legislativa, que apresentam falhas de funcionamento ou 

encontram-se inoperantes, comprometendo a visibilidade e a segurança no ambiente 

laboral. 

 

2.3 A iluminação adequada é elemento indispensável ao desempenho regular das atividades 

administrativas e técnicas, além de garantir um atendimento eficiente e seguro à 

população. Luminárias com intermitência ou inoperantes impactam negativamente a 

rotina da CMVV, ocasionando transtornos no atendimento ao público, redução da 

produtividade, bem como riscos em áreas de circulação e em setores operacionais. 

 

2.4  Considerando que este tipo de luminária possui vida útil limitada, faz-se necessária a 

reposição periódica. Assim, justifica-se a aquisição em quantidade suficiente também 

para a formação de estoque estratégico para 12 (doze) meses, de modo a assegurar 

reposições imediatas sempre que necessário. Tal medida proporciona maior eficiência 

administrativa, evita aquisições emergenciais e fragmentadas, reduz custos e otimiza os 

processos de manutenção predial. 

 

2.5 A aquisição justifica-se, portanto, como medida corretiva e preventiva, destinada a 

restabelecer plenamente a iluminação dos ambientes da CMVV, proporcionar condições 

adequadas de segurança e trabalho aos servidores, e assegurar maior eficiência na gestão 

de recursos públicos, mediante a reposição planejada de equipamentos essenciais ao 

funcionamento da sede administrativa. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A solução consiste na aquisição de luminárias do tipo plafon, nas versões de sobrepor e de 

embutir, destinadas à manutenção do sistema de iluminação da Câmara Municipal de Vila 

Velha, visando assegurar a reposição de unidades queimadas e a formação de estoque 

mínimo para atendimento contínuo das demandas. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
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4.1.1 O fornecimento dos objetos deverá atender às especificações técnicas exigidas, 

sendo compatível compatíveis com o sistema de iluminação já utilizado na Câmara 

Municipal de Vila Velha, de forma a garantir a substituição adequada das unidades 

existentes. 

 

4.1.2 O produto deverá ser novo, de primeiro uso, não sendo admitido material 

recondicionado, reciclado ou fora das especificações técnicas recomendadas. 

 

4.1.3 O produto fornecido deverá estar em conformidade com as normas técnicas e 

regulamentações aplicáveis, observando, no que couber, os padrões estabelecidos pelos 

órgãos competentes. 

 

4.1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2 Habilitação Jurídica 

 

Para fins de habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar: 

 

4.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores. 

 

4.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 

 

4.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

 

A regularidade fiscal, social e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

4.3.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, na forma de lei especifica; 

 

4.3.3 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas), na forma de lei especifica; 

 

4.3.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais 

instituídos, na forma de lei especifica; 
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5 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

5.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de “MENOR PREÇO”. 

 

5.2 A contratação será por Dispensa de Licitação e está fundamentada nos termos do inciso II 

do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, em virtude do valor. 

 

5.3 Considerando-se a faculdade de se apresentar Estudo Técnico Preliminar, Análise de 

Riscos, Projeto Básico ou Projeto Executivo para as Dispensas de Licitações, conforme 

estipulado no artigo 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ficam estes dispensados 

para a presente contratação, devido à baixa complexidade do objeto de fornecimento, não 

havendo exigência de requisitos adicionais. 

 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

 

6.1 Condições de execução 

 

6.1.1 O fornecimento dos objetos ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da 

Câmara Municipal de Vila Velha/ES, não havendo obrigação de contratação ou 

recebimento integral dos quantitativos de uma única vez. O prazo para entrega de cada 

solicitação será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho pela contratada. 

 

6.1.2 A entrega dos objetos, deverá ocorrer na sede da Câmara Municipal de Vila Velha/ES, 

junto ao Departamento de Almoxarifado, localizado na Rua Antônio Ataíde, nº 686, Centro, 

Vila Velha/ES, em dias úteis e horário de expediente da Administração. 

 

6.1.3 Todas as despesas com transporte e entrega dos materiais correrão por conta da 

contratada. 

 

6.1.4 Os objetos fornecidos deverão corresponder integralmente às especificações técnicas 

constantes neste Termo de Referência e às marcas/modelos apresentados na proposta 

vencedora, não sendo admitida substituição sem prévia autorização da Administração.  

 

6.1.5 As luminárias deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 

acondicionadas, lacradas e protegidas contra danos decorrentes de transporte, armazenamento 

ou manuseio.  

 

6.1.6 A contratada será responsável pela substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, dos produtos recusados pela fiscalização contratual, sem qualquer ônus adicional para 

a Administração. 
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7 DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1 A Contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2 As comunicações entre contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

7.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.4 Eventuais solicitações de prorrogação de prazo deverão ser formalmente justificadas pela 

contratada e previamente submetidas à apreciação e autorização da autoridade 

competente. 

 

7.5  Os itens deverão ser devidamente entregues na Sede da Câmara Municipal de Vila 

Velha/ES, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, de segunda a sexta-feira no horário de 

08h:00 às 18h:00, localizado na Rua Antônio Ataíde, 686 - Centro de Vila Velha, Vila 

Velha - ES, 29100-290.  

 

7.6 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade 

competente. 

 
 8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1 A gestão e fiscalização deste objeto será realizada por servidor designado, por meio de 

Ato de Designação da autoridade competente. 

 

8.2 A fiscalização prevista neste item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, conforme os arts. 119 e art. 120 

da Lei nº 14.133/ 2021. 

 

8.3 O acompanhamento e fiscalização do contrato serão realizados por servidor 

especialmente designado, com o objetivo de assegurar o perfeito cumprimento das 

obrigações descritas neste Termo de Referência; 
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8.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

 

8.5 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela 

fiscalização do contrato e encaminhados ao setor competente para pagamento. 

 

8.6 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato deverão 

ser prontamente atendidas pela Contratada. 

 

9. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

9.1 O recebimento dos materiais será efetuado nos seguintes termos: 

 

9.1.1 Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações deste Termo de Referência; 

 

9.1.2 Definitivamente, no prazo de até 2 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após verificação da qualidade dos materiais. 

 

9.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 

desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada. 

 

9.1.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

9.1.5 Não serão recebidos, em hipótese alguma, produtos com embalagem violada que 

prejudiquem o acondicionamento e a qualidade do produto. 

 
9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 São obrigações da Contratada: 

 

9.1.1 Executar o fornecimento dos itens dentro dos padrões estabelecidos pelo setor 

competente, de acordo com o especificado neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 

 

9.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

 

9.1.3  O transporte e a entrega dos materiais serão de inteira responsabilidade da contratada. 

 

9.1.4 Realizar o fornecimento em prazo não superior ao máximo estipulado no Termo de 

Referência. 
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9.1.5 A Câmara Municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da contratada para outras entidades. 

 

9.1.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 São obrigações da Contratante: 

 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

conforme estabelecido no Termo de Referência e no Contrato; 

 

10.1.2 Indicar o local em que deverá ser entregues os materiais, no caso, na sede da Câmara 

Municipal de Vila Velha/ES;  

 

10.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais e componentes;  

 

10.1.4 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no contrato. 

 

10.1.5 Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência e no Contrato, quando 

cabível;  

 

10.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos se os mesmos estiverem em desacordo com 

as obrigações derivadas da presente aquisição, assumidas pela CONTRATADA;  

 

10.1.7 Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no Termo de 

Referência;  

 

10.1.8 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias à execução do objeto desta contratação; 

 

10.1.9 Fornecer corretamente a arte, os textos e os nomes dos homenageados, garantindo a 

exatidão das informações para confecção das medalhas, placas e comendas. 

 

 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura correspondente, devidamente atestada pelo setor competente, sendo vedada 

a antecipação de pagamento. 
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11.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada. 

 

12 DAS PENALIDADES 

 

12.1O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 

adoção de medidas e penalidades previstas tanto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

normas. 

 

13.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 O custo médio total da contratação é de R$ R$ 17.906,86 (dezessete mil novecentos e 

seis reais e oitenta e seis centavos), conforme levantamento realizado pela Equipe de 

Planejamento da Contratação. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vila Velha.   

 

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90. 30.24 – Material para 

Manutenção de Bens Imóveis/Instalações. 
 
15. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

15.1 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não poderão, 

em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços extras 

e/ou alterar a composição de seus preços unitários.  

 

15.2 Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob 

alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou 

insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades na prestação dos 

serviços especificados no prazo, entre outros.  

 

15 ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

15.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Servidora Tania Mares Loureiro 

Martins, lotado no Departamento de Patrimônio e Almoxarifado da Câmara Municipal 

de Vila Velha. 

 

 

Vila Velha/ES, 05 de maio de 2026. 

 

 

Tania Mares Loureiro Martins 

Departamento de Patrimônio e Almoxarifado 
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TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO: 

FICA APROVADO o conteúdo do presente Termo de Referência. Outrossim,  atendidos 

todos os requisitos legais e administrativos, ficam AUTORIZADOS os procedimentos para a 

aquisição que se pretende. 

 

 

Osvaldo Maturano 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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Anexo III.A - da Ata de Registro de Preços 

Cadastro Reserva  

 

Relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

2º Colocado: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

3º Colocado: razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

4º Colocado: razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original, dentro do valor 

Estimado: 

 

5º Colocado: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

6º Colocado: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

7º Colocado: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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